INDICAÇÃO Nº013/13
         Salvador do Sul, 26 de abril de 2013.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:
                   Que o Executivo Municipal através do Setor competente da Municipalidade estude a possibilidade de incluir os profissionais que atendem a Rede Municipal de Ensino: professores (as), monitoras, secretárias, funcionárias e motoristas do transporte escolar, como grupo de risco para receber a dose da vacina contra a Gripe A.
                  JUSTIFICATIVA: Com a proximidade do inverno, é de fundamental importância esta medida de prevenção, para que estes profissionais estejam imunes à doença, uma vez que os mesmos têm contato diário direto e indireto, com um grande número de pessoas.

JOAQUIM INÁCIO LUNCKES

Vereador do PT
